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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nu 04199
DE 16 DE ABRIL DE 1999. 

" DECLARA DE 

PÚBLICA O LAR DOS 

SANTO ANTONIO DE 

UTILIDADE 

VELHINHOS 

JUQUIÁ " 

Douglas Issamu Tamada, Prefeito Municipal de 
Juqu�a, no uso de suas alribuições, taz. saber que a CAmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei; 

Artigo 
utilidade pública o 
Juquiá, inseri to no 
o lI O 7 I a 2 , situado na
Bairro Estação, neste 

1° fica declarado para fins de
Lar dos Velhinhos Santo Antônio de 

CGC 57.740.34210001-65, fundado em
Avenida Expedicionário Aparicio, 43 -

Municipio. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artiqo 3° Revogam-se as disposições em 
contrário. ) 
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